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ANEXO I – DETALHAMENTO/CATEGORIAS 

 PREMIAÇÃO 

 

RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) 

distribuídos da seguinte forma: 

a). Até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) entidades culturais;  

b). Até R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para música; 

c). Até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para teatro; 

d). Até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para artesanato; 

e). Até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para audiovisual; 

f). Até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para literatura. 

 

1. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

1.1. Entidades Culturais 

Serão premiados nesta categoria as entidades culturais do município, 

reconhecidamente atuantes a mais de dois anos, idôneas, com relevante 

representatividade e regularmente inscritas. 

1.2. Música 

Nesta categoria serão premiados artistas, incluindo os diversos gêneros musicais e 

estilos, cuja atuação no município seja igual ou anterior a dois anos. 
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1.3. Teatro 

Serão premiados nesta categoria companhias de teatro originárias e atuantes no 

município de Quedas do Iguaçu, cuja atuação no município seja igual ou anterior a 

dois anos. 

1.4. Artesanato 

Os premiados desta categoria serão os artistas produtores de peças artesanais em 

madeira, barro ou cerâmica, no formato de esculturas, cuja atuação no município seja 

igual ou anterior a dois anos. 

1.5. Audiovisual 

Os produtores de audiovisuais atuantes no município a mais de dois anos poderão 

inscrever-se para receber essa premiação. 

1.6. Literatura  

Serão premiados autores/escritores com várias publicações literárias em língua 

nacional brasileira, com atuação no município a pelo menos dois anos. 
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DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 

INDÍGENAS 

VAGAS PCD 

QTD 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

AGENTE 

VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

Entidade Cultural   4 - - - 4 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

Música 3 2 1 1 7 R$ 2.000,00 R$ 14.000,00 

Teatro  1 - - - 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Áudio Visual 1 - - - 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

Artesanato  1 - - 1 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

Literatura 1 - - - 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

 
 

Total geral: 

 R$ 64.000,00 

 

OBSERVAÇÃO: as cotas destinadas para pessoas indígenas, caso não sejam preenchidas, passarão para pessoas 

negras e caso estas também não sejam preenchidas passarão para ampla concorrência. Vagas PCD seguem o 

mesmo procedimento. 
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